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Jesus, O Caminho, A Verdade e A Vida!
[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 003/2024

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO À ADEQUAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO PARA OS CARGOS DE AGENTES DE COMBATE À ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º. Fica o Poder Público Executivo Municipal autorizado a fazer readequar as 40 (quarenta) horas semanais, da jornada de trabalho para o cargo de Agentes de Combate a Endemias.
§ 1º A jornada a que se refere o caput desse artigo compreenderá 6 (seis) horas diárias de atividade em campo e 2 (duas) horas para atividade complementares, desenvolvimento de relatórios e afins;
I. Os servidores baterão o ponto de entrada às 07:00 horas e a Saída às 13:00 horas;
§ 2º As 2 (duas) horas diárias reservadas para o desenvolvimento das atividades complementares, relatórios e afins a que se refere a parte final do §1º deste artigo, poderão ser cumpridas na própria residência do servidor, e, ou, em local a ser previamente estabelecido pela administração pública municipal, e deverão apresentar relatórios semanais;
§ 3º O servidor não fica dispensado em caso de eventos que seja necessário a sua participação e o cumprimento das 8 (oito) horas no local;
§ 4º Não haverá em hipóteses alguma percas salariais e nem subsidiais.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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José George Bezerra Ribeiro
Vereador
JUSTIFICATIVA
	Esta Lei é apenas autorizativa, não infringe abuso às Leis vigentes.
	“A redução da jornada de trabalho com exposição ao sol e readequação do horário de trabalho, vai contribuir para Saúde dos Agentes de Combates a Endemias desenvolvam suas atividades com maior disposição. 
	A redução da carga horária dos ACE para seis horas diárias corridas tornou o trabalho mais produtivo. “Uma equipe que trabalha das 7 às 13h consegue realizar um serviço mais proveitoso do que uma equipe que inicia o trabalho na parte da manhã e precisa retornar à tarde, em horários em que o Sol é muito desgastante”.
	Ouvindo Agentes de Combates a Endemias, que já trabalham há vários anos, comentam que a alteração na jornada de trabalho é benéfica ao servidor e à população. “Muitas vezes não encontrávamos as pessoas em casa no horário comercial e agora conseguimos encontrá-las das 11 às 13h, que é o horário de almoço”.
	Os agentes ressalta que a alteração também irá facilitar o trabalho.	Além disso, os servidores acrescentam que essa é uma luta pelos direitos da classe. “Lutamos por esse direito há vários anos”. 
	Independentemente de configurar insalubridade ou não, é fundamental ter atenção para cuidar dos seus colaboradores quando falamos em trabalho exposto ao sol. Afinal, no curto e médio prazo, podem surgir problemas de saúde como:
Alterações na pressão arterial — que pode ficar baixa ou alta; Dores de cabeça;
Desidratação; Insolação; Vertigem etc.
	Já no longo prazo, os prejuízos podem ser: Envelhecimento precoce; Câncer de pele; Manchas senis etc.
	Também foram citados os riscos físicos (exposição ao sol e chuva), biológicos (doenças contagiosas), químicos (poeiras) e de acidentes de trabalho (mordida de cão, picada de insetos). Nos relatos de doenças diagnosticadas estão presentes problemas de coluna com 17,07% e hipertensão arterial com 14, 63%.
	Existem sempre condições e situações de risco no trabalho do Agente Agentes de Combates a Endemias, envolvendo desde questões solidárias e sociais como de cunho tecnológico e ainda no exercício do lidar com as famílias através das visitas domiciliares, onde exerce papel social relevante e o mesmo está suscetível a situações de estresse, exaustão física no trabalho, riscos ocupacionais e até doenças infecciosas
	O projeto ora apresentado visa garantir a readequação da carga horária dos Agentes de Combates a Endemias, que não trará nenhum prejuízo, mas sim beneficio tais como oportunizar cumprir as metas de visitas com maior eficácia uma vez que poderá encontrar familiares reunidos na hora de folga.
	Entendo que a proposta é de extrema importância para a sociedade e Agentes de Combates a Endemias. Sendo assim, e com base no todo exposto, conto com o apoio dos nobres pares.
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